
 

 

Parecer Jurídico  
 
 

OBJETO: LICITAÇÃO  
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO – TIPO: 
CHAMAMENTO PÚBLICO  
BASE LEGAL: LEI 14.133/2021  
NATUREZA: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE 
TROCA DE ÓLEO LUBRIFICANTE E FILTROS (AR, 
ÓLEO, COMBUSTÍVEL E CABINE), SOMENTE MÃO 
DE OBRA, NOS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A 
FROTA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE TEREZINHA – 
PE, DE FORMA EVENTUAL CONFORME DEMANDA. 

 
 
 

1. RELATÓRIO E OBJETO  
 
O setor de licitações do Município de Terezinha, encaminhou a esta Assessoria Jurídica 

Especializada, edital de CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS CONTÍNUOS DE TROCA DE ÓLEO LUBRIFICANTE E FILTROS (AR, ÓLEO, 
COMBUSTÍVEL E CABINE), SOMENTE MÃO DE OBRA, NOS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A 
FROTA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE TEREZINHA – PE, DE FORMA EVENTUAL CONFORME 
DEMANDA, quanto ao objeto e procedimento adotado e documentos na fase interna do 
certame 016/2025, credenciamento 005/2025. 

 
O Termo de Referência, conforme condições e exigências estabelecidas, acompanham 

o crivo desta Assessoria Jurídica Especializada, por força do artigo 53 da Lei nº 14.133/21, 
que ora passa a examinar. 

 
 

2. DA CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE – PROCEDIMENTO AUXILIAR   
 
Foi publicado em 09 de janeiro de 2024 o Decreto 11.878, que regulamenta no âmbito 

federal o Credenciamento, procedimento auxiliar de contratação previsto no Art. 79 da Lei 
Federal 14.133 (Nova Lei de Licitações e Contratos).  

 
Embora o procedimento de credenciamento tenha ganhado destaque apenas com a 

nova lei de licitações, essa modelagem de contratação já era usada na administração 
pública municipal, principalmente na área da saúde, com a contratação de serviços 



 

 

médicos, consultas, exames laboratoriais e de imagem, bem como para contratação de mão 
de obra, porém, sem previsão expressa legal, as organizações não conseguiam manter um 
padrão, e com isso incorriam em risco de realização de contratações irregulares, mesmo se 
tratando de uma boa prática.  

 
Agora com a chegada da Lei 14.133/2021 e o credenciamento como um de seus 

procedimentos auxiliares, visando a contratação direta por inexigibilidade, muito se espera 
que se amplie o campo de enquadramento de novos objetos nesse modelo inovador de 
contratar, trazendo mais eficiência para os municípios, desburocratizando contratações, 
diminuindo riscos e entregando ainda mais serviços públicos de qualidade para a população 
em todo país.  

 
Com a regulamentação do credenciamento, a administração pública agora possui um 

caminho a seguir e no segmento de frota, onde temos vários objetos importantes como a 
aquisição de combustível, transporte escolar, locação de veículos e manutenção de 
veículos, teremos uma inovação importante com o uso deste procedimento auxiliar na busca 
de melhoria na execução dos contratos. 

 
Nessa esteira, a aquisição de combustíveis se apresenta como um dos maiores 

problemas enfrentados ao longo de toda a história pela administração pública e 
principalmente pelos municípios, onde estão os principais serviços essenciais ofertados aos 
cidadãos, que por sua vez dependem diretamente do transporte público, seja para 
locomoção de pessoas, pacientes, estudantes ou até mesmo serviços em geral.  

 
É importante entendermos o conceito do CREDENCIAMENTO com base na Lei 

14.133/21, o qual está posto no Art. 6º, XLIII.  
 

XLIII - credenciamento: processo administrativo de 
chamamento público em que a Administração Pública 
convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens 
para que, preenchidos os requisitos necessários, se 
credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto 
quando convocados;  

 
Importante consignar que a Lei 14.133/21 não considera o credenciamento como uma 

modalidade de licitação, mas tal hipótese como um dos procedimentos auxiliares previstos 
no seu Art. 78, I.  

 
O Art. 79 da Lei 14.133/21, apresenta as possibilidades de aplicação do 

credenciamento, vejamos:  
 



 

 

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes 
hipóteses de contratação:  
I - paralela e não excludente: caso em que é viável e 
vantajosa para a Administração a realização de 
contratações simultâneas em condições padronizadas;  
II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a 
seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto da 
prestação;  
III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação 
constante do valor da prestação e das condições de 
contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de 
processo de licitação.  
Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento 
serão definidos em regulamento, observadas as seguintes 
regras:  
I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do 
público, em sítio eletrônico oficial, edital de chamamento 
de interessados, de modo a permitir o cadastramento 
permanente de novos interessados;  
II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o 
objeto não permitir a contratação imediata e simultânea de 
todos os credenciados, deverão ser adotados critérios 
objetivos de distribuição da demanda;  
III - o edital de chamamento de interessados deverá prever 
as condições padronizadas de contratação e, nas 
hipóteses dos incisos I e II do caput deste artigo, deverá 
definir o valor da contratação;  
IV - na hipótese do inciso III do caput deste artigo, a 
Administração deverá registrar as cotações de mercado 
vigentes no momento da contratação;  
V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto 
contratado sem autorização expressa da Administração;  
VI - será admitida a denúncia por qualquer das partes nos 
prazos fixados no edital.  

 
Nesse sentido, a administração busca realizar a contratação, como já citado, para 

credenciamento de empresas para prestação de serviços contínuos de troca de óleo 
lubrificante e filtros (ar, óleo, combustível e cabine), somente mão de obra, nos veículos 
que compõem a frota oficial do município de Terezinha – PE, de forma eventual conforme 
demanda. 



 

 

Tal contratação se amoldaria de forma perfeita ao inciso I do Art. 79, tendo em vista que 
a contratação das empresas seria paralela e não excludente, ou seja, todas as empresas 
credenciadas vão ser contratadas, embora não necessariamente ao mesmo tempo, 
conforme o Parágrafo Único, II também do Art. 79.  

 
Vejamos alhures o que a novíssima doutrina apresenta acerca da temática do 

credenciamento nos termos da Lei 14.133/21.  
 
Para Rodrigo Bordalo Rodrigues1, em sua obra intitulada Nova Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, apresenta o credenciamento da seguinte forma:  
 

A Lei n. 14.133/2021 define o credenciamento da 
seguinte forma: “processo administrativo de chamamento 
público em que a Administração Pública convoca 
interessados em prestar serviços ou fornecer bens para 
que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem 
no órgão ou na entidade para executar o objeto quando 
convocados.”  

 
Outrossim, a nova lei dispõe sobre as situações que 

autorizam o manuseio do credenciamento. A primeira diz 
respeito à hipótese clássica, atinente à contratação 
“paralela e não excludente”, ou seja, a Administração 
realiza contratações simultâneas, em condições 
padronizadas, desde que haja viabilidade e vantajosidade. 
A segunda refere-se à “seleção a critérios de terceiros”, em 
que a seleção do contratado fica a cargo do beneficiário 
direto da prestação. Já a terceira detém relação com os 
“mercados fluidos”: situação em que a flutuação 
constante do valor da prestação e das condições de 
contratação inviabiliza a seleção do agente por meio de 
processo de licitação.  

 
Na obra Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos escrita em conjunto pelos 

professores Álvaro Capágio e Reinaldo Couto2, apresenta o credenciamento de forma 
objetiva:  

 
O credenciamento de licitantes é precedido de 

chamamento público, mediante edital divulgado pelo órgão 

 
1 RODRIGUES, Rodrigo B. Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: Editora Saraiva, 2021. 
2 COUTO, Reinaldo; CAPAGIO, Álvaro do C. Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: Editora Saraiva, 2021. 



 

 

ou entidade em sítio eletrônico oficial, possibilitando- se 
permanentemente o cadastramento de licitantes 
interessados em fornecer bens ou prestar serviços à 
Administração.  

 
É cabível o credenciamento nas seguintes hipóteses 

de contratação:  
(i) paralela e não excludente, sendo viável e vantajosa 

para a Administração a realização de contratações 
simultâneas em condições padronizadas;  

(ii) quando a seleção do contratado está a cargo de 
terceiro, beneficiário direto da prestação;  

(iii) em mercados fluidos, quando a flutuação 
constante do valor da prestação e das condições de 
contratação inviabiliza a licitação.  

 
Na hipótese de contratação em mercados fluidos, a 

Administração deve registrar as cotações de mercado 
vigentes no momento da contratação e, nos outros casos, 
o edital deve consignar o valor da contratação.  

 
Quando viável a contratação paralela e não 

excludente, mas o objeto não permitir a contratação 
imediata e simultânea de todos os credenciados, adotar-
se-ão critérios objetivos de distribuição da demanda. 
Admite-se a denúncia por qualquer das partes, segundo os 
prazos discriminados em edital.  

 
Com base no art. 74, IV, da Lei n. 14.133/2021, é 

inexigível a licitação nas hipóteses de credenciamento. A 
inexigibilidade fundamenta-se porque o credenciamento 
possui lógica oposta àquela regente da licitação.  

 
Quando a Administração engendra procedimento 

licitatório, quer-se, mediante critérios objetivos, a seleção 
da proposta mais vantajosa, dentre todas as ofertadas.  

 
No credenciamento, o sentido é outro: a 

Administração almeja ter ao seu dispor a maior quantidade 
possível de interessados, porque da pluralidade de 
fornecedores advém a vantajosidade.  



 

 

 
Sobre a hipótese de credenciamento, o Professor Alexandre Mazza3, em seu livro cita 

da seguinte forma:  
 

O credenciamento é o processo administrativo de 
chamamento de interessados em prestar serviços ou 
fornecer bens para a Administração. Todavia, no 
credenciamento não há disputa, já que todos os 
interessados, preenchendo os requisitos previstos no ato 
de convocação, podem ser chamados a executar o objeto 
(art. 6º, XLIII). Ao contrário dos ritos competitivos, serão 
credenciados diversos fornecedores a fim de que, surgindo 
a necessidade, sejam chamados para a prestação.  

 
Por fim, na obra Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos Comentada4 cuja 

autoria é atribuída aos professores Renan Thamay, Vanderlei Garcia Júnior, Igor Moura 
Maciel e Jhonny Prado, apresenta o procedimento de credenciamento de uma forma clara e 
bem didática:  

 
O credenciamento não é mais visto como hipótese de 

inexigibilidade de licitação (contratação direta), mas, sim, 
como um procedimento auxiliar necessário para 
contratações diretas ulteriores.  

 
Conforme definição constante do inciso XLIII do art. 

6º, o credenciamento é o “processo administrativo de 
chamamento público em que a Administração Pública 
convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens 
para que, preenchidos os requisitos necessários, 
credenciem-se no órgão ou na entidade para executar o 
objeto quando convocados”.  

 
Como se vê, o credenciamento não é uma forma de 

contratação propriamente dita.  
 
É, em verdade, um procedimento que precede a 

efetiva contratação. O licitante que obtém o 
credenciamento ainda não foi, portanto, contratado.  

 
 

3 MAZZA, Alexandre. Manual de direito administrativo. São Paulo: Editora Saraiva, 2022. 
4 THAMAY, Rennan Faria K.; JÚNIOR, Vanderlei G.; MACIEL, Igor M.; et al. Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos Comentada. 
São Paulo. Editora Saraiva, 2021. 



 

 

Marçal Justen Filho explica que o credenciamento é 
ato administrativo unilateral pelo qual a Administração 
declara que o requerente preenche os requisitos para ser 
contratado e assegura a possibilidade de sua contratação, 
observadas as condições estabelecidas no edital. A 
contratação, por sua vez, é ato jurídico bilateral, que 
somente se aperfeiçoa em momento posterior ao 
credenciamento. O art. 74, IV, da lei em comento, aliás, é 
claro ao consignar que é inexigível a licitação quando 
inviável a competição, em especial nos casos de objetos 
que devam ou possam ser contratados por meio de 
credenciamento.  

 
O cadastro para credenciamento de novos 

interessados deve estar permanentemente aberto, ainda 
que seja possível que a Administração estabeleça critérios 
temporais para realização das contratações concretas.  

 
 
3. DO CREDENCIAMENTO  
 
O credenciamento poderá ser utilizado pelo Município quando pretender formar uma 

rede de prestadores de serviços e/ou fornecedores de bens/produtos, pessoas físicas ou 
jurídicas, e houver inviabilidade de competição em virtude da possibilidade da contratação 
de qualquer uma das empresas e/ou pessoa física credenciadas e, ainda:  

I - Paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a 
realização de contratações simultâneas em condições padronizadas;  

II - Com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a 
cargo do beneficiário direto da prestação;  

III - Em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e 
das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de 
licitação. 

 
A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, tendo como base o preço de 

referência definido no edital de chamamento de interessados, bem como as respectivas 
condições de reajustamento.  

 
Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento 

convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos 
serviços/demanda, desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e impessoal.  

 



 

 

Na hipótese de credenciamento fundamentado no inciso III do caput do Artigo 79 da Lei 
14.133 de 1º de abril de 2021, a Administração deverá registrar as cotações de mercado 
vigentes no momento da contratação.  

 
 
4. DOS REQUISITOS LEGAIS  
 
Ao analisar os autos do presente processo administrativo licitatório, é possível verificar 

que os requisitos legais iniciais ou preliminares foram preenchidos  
 
 
5. DA PESQUISA DE PREÇOS  
 
No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito local e adjacente, os 

parâmetros previstos no art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, são, no que couber, 
autoaplicáveis. 

 
Lei 14.133/2021 (...)  
Art. 23. O valor previamente estimado da contratação 

deverá ser compatível com os valores praticados pelo 
mercado, considerados os preços constantes de bancos 
de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, 
observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. 

 
Nesse sentido, foi realizada a pesquisa de preços para balizar a formação de preço aos 

itens legais foram obedecidos.  
 
 
Vejamos o dispositivo da Lei 14.133/2021 relacionado a isso: 
 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é 
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se 
com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII 
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com 
as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que 
podem interferir na contratação, compreendidos:  

I – a descrição da necessidade da contratação 
fundamentada em estudo técnico preliminar que 
caracterize o interesse público envolvido;  



 

 

(…)  
§1º O estudo técnico preliminar a que se refere o 

inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema 
a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir 
a avaliação da viabilidade técnica e econômica da 
contratação. 

 
O Credenciamento se apresenta como forma de que a administração possa criar sua 

própria rede de fornecedores, agora em condições padronizadas definidas em edital, para 
que todos os interessados forneçam os produtos ou prestem os serviços de forma 
simultânea.  

 
Desta forma a administração pública contrata diretamente seus fornecedores, 

podendo inclusive intensificar a fiscalização de maneira mais incisiva, definindo as regras do 
credenciamento e possibilitando ao mercado a oferta de condições melhores para o 
município e para o fornecedor, com garantias mais seguras.  

 
 
6. DO PARECER JURÍDICO  
 
EX POSITIS, conclui-se que o sistema de credenciamento deve ser norteado pelos 

princípios elevados no caput do art. 37, da Constituição Federal, e nos termos da Lei 
14.133/21 e suas regulamentações, o que o reveste de licitude. 

 
É importante ressaltar que o edital do credenciamento a ser veiculado não poderá 

contrariar o estatuto licitatório.  
 
Ressalto que o presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não 

competindo a essa Assessoria Jurídica Especializada adentrar no mérito da conveniência e 
oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos.  

 
Em uma análise objetiva do cumprimento das regras legais aplicáveis ao tipo de 

contratação e, ainda, visando adotar uma manifestação em linguagem simples e 
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos 
indispensáveis à contratação, nos termos do art. 53, § 1º da Lei nº 14.133/2021, 
DECLARAMOS que o presente procedimento cumpriu com os requisitos legais. 

 
Assim como não cabe à esta Assessoria Jurídica Especializada avaliar critérios de 

vantagem e conveniência na aquisição, pois se trata de prerrogativas exclusivas da gestão 
pública, é preciso destacar que os valores informados nos orçamentos apresentados são de 



 

 

inteira responsabilidade do setor requisitante, não competindo à este parecerista avaliar a 
procedência e regularidade dos mesmos.  

 
Em conclusão, esta Assessoria Jurídica Especializada entende que o presente 

processo de Licitação deve seguir seu trâmite, diante do CUMPRIMENTO dos requisitos 
legais, não possuindo, o presente parecer, caráter vinculativo, mas apenas consultivo.  

 
Terezinha/PE, em 26 de maio de 2025. 

 
 
 
 

RENATO CURVELO ADVOCACIA 
Assessoria Jurídica Especializada 

Renato Vasconcelos Curvelo 
OAB /PE 19086 
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